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GUIA SIMPLIFICADO PARA ANÁLISE E VISTORIA DOS SISTEMAS DE 

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA BASEADO NA NBR13434 PARTE 1 E PARTE 2 
 
Objetivo 
Fixar os requisitos exigíveis que devem ser satisfeitos pela instalação do 

sistema de sinalização de segurança contra incêndio e pânico em edificações. 

 
Princípio 
A sinalização de segurança contra incêndio e pânico  tem como objetivo 

reduzir o risco de ocorrência de incêndio, alertando para os riscos existentes, e garantir que sejam 

adotadas ações adequadas à situação de risco, que orientem as ações de combate e facilitem a 

localização dos equipamentos e das rotas de saída para abandono seguro da edificação em caso de 

incêndio. 

 
Classificação da sinalização 
A sinalização de segurança contra incêndio e pânico é classificada em 

sinalização básica e complementar. 

 
Sinalização básica 
A sinalização básica é constituída por quatro categorias, de acordo com a 

sua função, descritas a seguir: 

a)  sinalização de proibição, cuja função é proibir ou coibir ações capazes de 

conduzir ao início do incêndio ou ao seu agravamento; 

b) sinalização de alerta, cuja função é alertar para áreas e materiais com 

potencial risco; 

c) sinalização de orientação e salvamento, cuja função é indicar as rotas de 

saída e ações necessárias para o seu acesso; (Fotoluminescente) 

d) sinalização de equipamentos de combate e alarme, cuja função é indicar a 

localização e os tipos de equipamentos de combate a incêndio disponíveis (Fotoluminescente). 

 
Sinalização complementar 
A sinalização complementar é composta por faixas de cor ou mensagens, 

devendo ser empregadas nas seguintes situações: 

a) indicação continuada de rotas de saída; 

b) indicação de obstáculos e riscos de utilização das  rotas de saída, como 

pilares, arestas de paredes, vigas etc.; 

c) mensagens escritas específicas que acompanham a sinalização básica, 

onde for necessária a complementação da mensagem dada pelo símbolo. 

 
Implantação da sinalização 
Os diversos tipos de sinalização de segurança contra incêndio e pânico 

devem ser implantados em função de características específicas de uso e dos riscos, bem como em 

função de necessidades básicas para a garantia da segurança contra incêndio na edificação. 

 

A princípio, a sinalização básica deve estar presente em qualquer tipo de 

edificação onde são exigidas, por norma ou regulamentação, saídas de emergência de uso coletivo 

e instalação de equipamentos e sistemas de proteção contra incêndio. 
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Sinalização de proibição 
A sinalização apropriada deve ser instalada em local visível e a uma altura 

mínima de 1,80 m, medida do piso acabado à base da sinalização. A mesma sinalização deve estar 

distribuída em mais de um ponto dentro da área de risco, de modo que pelo menos uma delas seja 

claramente visível de qualquer posição dentro da área, e devem estar distanciadas entre si em no 

máximo 15,0 m. 

 
Sinalização de alerta 
A sinalização apropriada deve ser instalada em local visível e a uma altura 

mínima de 1,80 m, medida do piso acabado à base da sinalização, próxima ao risco  isolado ou 

distribuída ao longo da área de risco generalizado. Neste último caso, cada sinalização deve estar 

distanciada entre si em no máximo 15,0 m. 

 
Sinalização de orientação e salvamento 
A sinalização de saída de emergência apropriada deve assinalar todas as 

mudanças de direção ou sentido, saídas, escadas etc., e deve ser instalada segundo sua função, a 

saber: 

a) a sinalização de portas de saída de emergência deve ser localizada 

imediatamente acima das portas, no máximo a 0,10 m da verga; ou na impossibilidade desta, 

diretamente na folha da porta, centralizada a uma altura de 1,80 m, medida do piso acabado à base 

da sinalização; 

b) a sinalização de orientação das rotas de saída deve ser localizada de 

modo que a distância de percurso de qualquer ponto da rota de saída até a sinalização  seja de no 

máximo 7,5 m. Adicionalmente, esta sinalização também deve ser instalada de forma que no sentido 

de saída de qualquer ponto seja possível visualizar o ponto seguinte,  distanciados entre si em no 

máximo 15,0 m. A sinalização deve ser instalada de modo que a sua base esteja no mínimo a 1,80 

m do piso acabado; 

c) a sinalização de identificação dos pavimentos no interior da caixa de 

escada de emergência deve estar a uma altura de 1,80 m, medida do piso acabado à base da 

sinalização, instalada junto à parede, sobre o patamar de acesso de cada pavimento; 

d) se existirem rotas de saída específicas para uso de deficientes físicos, 

estas devem ser sinalizadas para tal uso. 

 

NOTA 1: Em escadas contínuas, além da identificação do pavimento de 

descarga no interior da caixa de escada de emergência, deve-se incluir uma sinalização de porta de  

saída com seta indicativa do sentido do fluxo. 

 

NOTA 2:  A abertura das portas em escadas não dever obstruir a 

visualização de qualquer sinalização. 

 
Sinalização de combate a incêndio 
A sinalização de equipamentos de combate a incêndio deve estar a uma 

altura mínima de 1,80 m, medida do piso acabado à base da sinalização e imediatamente acima do 

equipamento sinalizado e: 

 

a) quando houver, na área de risco, obstáculos que dificultem ou impeçam a 

visualização direta da sinalização básica no plano vertical, a mesma sinalização deve ser repetida a 

uma altura suficiente para a sua visualização; 
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b) quando o equipamento se encontrar instalado em uma das faces de um 

pilar, todas as faces visíveis do pilar devem ser sinalizadas; 

 

c) quando existirem situações onde a visualização da sinalização não seja 

possível apenas com a instalação da placa acima do equipamento, deve-se adotar: 

 o posicionamento para placa adicional em dupla face perpendicularmente à 

superfície da placa instalada na parede ou  pilar; 

a instalação de placa angular, conforme figura 1, afixada na parede ou pilar, 

acima do equipamento; 

 para a produção da sinalização com o formato mostrado na figura 1, deve-se 

observar o tamanho padrão de cada modelo, de acordo com a ABNT NBR  13434-2. 

 
Sinalização complementar 
As mensagens específicas que acompanham a sinalização básica devem se 

situar imediatamente adjacente à sinalização que complementa, devendo estar no idioma português. 

Caso exista a necessidade de se utilizar um segundo idioma, este nunca deve substituir o idioma 

original, mas ser incluso adicionalmente. 

A sinalização de indicação continuada das rotas de saída deve ser 

implantada sobre o piso acabado ou sobre as paredes das rotas de saída. O espaçamento de 

instalação deve ser de no máximo 3,0 m entre cada sinalização e a cada mudança de sentido, 

atendendo uma das seguintes condições: 

 

a) quando aplicada sobre o piso, a sinalização deve estar centralizada em 

relação à largura da rota de saída, dando o sentido do fluxo. 

 

b) quando aplicada nas paredes, a sinalização deve estar a uma altura 

constante entre 0,25 m e 0,50 m do piso acabado à base da sinalização, podendo ser aplicada, 

alternadamente, à parede direita e esquerda da rota de saída. 

A sinalização de indicação de obstáculos ou de riscos na circulação das rotas 

de saída deve ser implantada toda vez que houver uma das seguintes condições: 

 

desnível de piso;  

 

rebaixo de teto; 

 

outras saliências resultantes de elementos construtivos ou equipamentos que 

reduzam a largura das rotas ou impeçam ou seu uso. 

 

NOTA 1 A sinalização de indicação de obstáculos é composta por uma faixa 

especificada na ABNT NBR 13434-2, e deve ser instalada horizontalmente nas  por toda a extensão 

do obstáculo, e verticalmente a uma altura de 0,50 m do piso acabado, com comprimento mínimo de 

1,0 m com largura mínima de 0,10 m em cada face. 

 

Elementos translúcidos ou transparentes como vidros, utilizados em 

esquadrias destinadas a fechamento de vãos (portas e painéis divisórias) que fazem parte da rota 

de saída, devem possuir tarja em cor contrastante com o ambiente, com largura mínima de 50 mm, 

aplicada horizontalmente em toda sua extensão, na altura constante compreendida entre 1,00 m e 

1,40 m do piso acabado. 



ANEXO AO BOLETIM 
DA SEDEC/CBMERJ 

NÚMERO 
190 

DATA 
08/10/2012 

FOLHA 
  19 

 



ANEXO AO BOLETIM 
DA SEDEC/CBMERJ 

NÚMERO 
190 

DATA 
08/10/2012 

FOLHA 
  20 

 

�

 
 
 

 
 

 
 

 
 


